NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 04 – REGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2014
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 29/2014, que tem por objeto contratação de seguro total para frota de veículos da CODEVASF 2ª Superintendência Regional, estado da Bahia.

Senhores Licitantes,

Informamos que em relação ao questionamento Nº 02 da Nota de Esclarecimento nº 02 que vossas senhorias receberam via e-mail e que consta publicado no sítio da CODEVASF, onde na oportunidade foi questionado que no item 10. DA HABILITAÇÃO é exigido no subitem 10.1.1, alínea “g” do edital que a licitante apresente "Prova de Regularidade, emitida pelo Instituto de Resseguros do Brasil – IRB favor desconsiderar tal exigência.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000698/2014-41.

LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

